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CONTRATO N® 026.005/2023 QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS,
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA: B. CRUZ DA

SILVA - EPP (BRUNINHO PROMOCOES E SERVIÇOS),
CNPJ N® 22.911.357/0001-64, PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO, SONORIZAÇÃO,
CAMARIM, TENDAS E OUTROS SERVIÇOS DE

ORNAMENTAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE SHOWS
COM BANDAS DE RENOME LOCAL, REGIONAL PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO, NA
FORMA ABAIXO:

Ao(s) 05 (cinco) dias do mês de outubro do ano de 2023, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOÃO DOS PATOS. CNPJ n.® 06.089.668/0001-33, localizada na Av. Getúlio Vargas n® 135,

Bairro Centro, CEP: 65.665-000 - São João Dos Patos - MA, deste ato representada pela Secretária

Municipal de Administração, Sr®. Thuany Costa de Sá Gomes, brasileiro, CPF n® CPF n® 038.921.083-82,
RG n® 0311460720061 - SS/MA, doravante denominada simplesmente de CONTFÍATANTE, e do outro

lado da empresa B. CRUZ DA SILVA - EPP (BRUNINHO PROMOCOES E SERVIÇOS), CNPJ n.®
22.911.357/0001-64, localizada na Rua Rio Branco, N® 78, Bairro: Centro, Buriti Bravo/MA - CEP: 65.685-

000, neste ato representa pelo Sr. Bruno Cruz Da Silva, CPF N® 038.590.283-24, RG N® 364475687 -
SSP/SP, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no

Processo Administrativo n® 210202/2023, e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento,
independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar
o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 026.002/2023, regido pela Lei n.® 8.666, de 21 de junho de
1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato é a prestação de serviços de locação de palco, sonorização, camarim,
tendas e outros serviços de ornamentação e apresentação de shows com bandas de renome local, regional
para atender as necessidades do município, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.® 026/2023 e Ata de Registro de Preços n® 027/2023, que, com seus

anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O
presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.®
8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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O valor do presente contrato é de R$ 150.698,00 (cento e cinquenta mil e seiscentos e noventa e oito

reais) a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos serviços pela CONTRATADA acompanhada da Nota

Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída
da proposta de preços vencedora do certame:

Prestação de serviços de locação de palco, sonorização, iluminação, camarim, tendas,
banheiros químicos e outros serviço de ornamentação, segurança, apoio e apresentação de
shows com bandas de renome local, regional e nacional para atender as necessidades do

^ município
UND

VALOR

TOTAL
ITEM MARCAS QTD V. UNIT.DESCRIÇÃO

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
PALCO DE MEDIO PORTE locação

com montagem e desmontagem de
palco modular, obedecendo as
seguintes especificações: -12(dose)
metros de frente x 8 (oito) metros de
profundidade, com orelhas e

plataformas em box truss de formato
de duas aguas, piso em estrutura
com compensado de 20 mm, house
míx para pa e altura mínima de
1,20m		

R$R$
2 Diárias ALU FORTE 2

10.440,005.220,00

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
PALCO DE PEQUENO PORTE

locação com montagem e
desmontagem de palco modular,
obedecendo as seguintes
especificações: -08(oito) metros de
frente x 6 (seis) metros de
profundidade, com orelhas e

plataformas em box truss de formato
de duas aguas, piso em estrutura

com compensado de 20 mm, house
mix para pa e altura mínima de
1,00m	

R$ R$
ALUFORTE 63 Unidades

22.968,003.828,00

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE
MEDIO PORTE - para apresentação
das bandas, realização de eventos
de artistas de nivel regional,
apresentação de danças regionais e
grupos, conforme abaixo: mesas de

som 2 consoles digitas m7 48x32 pa
32 caixas line arrayjbl, amplificação
digital jbl. caixas subwoofer jbl
VI3600 microfones 8mics sennreiser

e835 1 kit mies sennreiser 2 mies

akg d-112. a montagem deverá estar
concluída com no mínimo 06 (seis)
horas antes do inicio do evento, a

composição deste sistema deverá
conter: caixas de som,

amplificadores, microfones, mesas
de som e demais equipamentos
necessários para montagem do
mesmo.

R$R$
5 Unidades TAIGAR 3

6.250,00 18.750,00

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE
PEQUENO PORTE para
apresentação das bandas,
realização de eventos de artistas de
nível local, apresentação de danças
regionais e grupos, conforme abaixo:
mesas de som 2 consoles digitas Is9
32x32 pa 24 caixas line array, caixas
subwoofer microfones 8mics

sennreiser e835 1 kit mies

sennreiser 2 mies akg d-112. a
montagem deverá estar concluída
com no mínimo 06 (seis) horas antes
do início do evento, a composição
deste sistema deverá conter: caixas

de som, amplificadores, microfones,
mesas de som e demais

equipamentos necessários para
montagem do mesmo.

Tenda 5x5m, instalada, para
proteção e estrutura necessária.

R$ R$
TAIGAR 86 Unidades

2.885,00 23.080,00

R$LITORANEA

TENDAS
R$ 210,00Diárias 5017

10.500,00

R$Tenda lOxIOm, instalada, para
proteção e estrutura necessária.

LITORANEA

TENDAS
R$ 795,0018 Diárias 8

6.360,00

Serviços especializados de
ornamentação e decoração temática
da área de realização do evento com
bandeirolas e toda estrutura

necessária para decoração	

R$ R$
PRÓPRIAUnidades 621

2.700,00 16.200,00

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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Banda de renome regional Banda de
reconheciment o regional a nível
estadual, com estilo e repertório de
predominância para realização do
evento, incluindo a participação dos
músicos e dançarinos, para
realização de sho\w com duração
mínima de 02 (duas) horas cada.

R$ R$
22 N/DUnidades 1

42.400,0042.400,00

R$
VALOR TOTAL

150.698,00

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas com

impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventuaimente incidentes sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA;

a) Realizar os serviços na sede e/ou zona rural do Município de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. em
conformidade com o Termo De Referência do Edital, de acordo com a solicitação de SERVIÇO feito pela

Secretaria Municipal de Administração, sob pena de rescisão de contrato;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência

ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer aos prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de Referência;

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus

funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do

Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que nao estejam em conformidade

com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do Contrato.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65,665-000, São João dos Patos/MA
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela

CONTRATADA:

b) Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condiçoes estabelecidas

no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA entregar fora das

especificações do Edital;

o aceite do servidord) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal

responsável pelo recebimento dos serviços adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus

anexos, inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção,

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura deste
juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material cotado limitando-

se 0 fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2023, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA-CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por meio

de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,

em que deverão ser discriminados os números das respectivas requisições.

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração através de dotações de
recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da seguinte

dotação orçamentária:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2004.0000- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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CLÁUSULA OITAVA ■ DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a CONTf^TADA à

aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso,

desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a

partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá aplicar

as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução

total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SÃO JOÃO DOS PATOS
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a

Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA cumpra as

condições de reabilitação;

As sanções previstas nas alíneas "'a". c" e "d" poderão serPARAGRAFO SEGUNDO

aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b".

PARAGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que

justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre

outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os sen/iços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos

contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO

cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúüo Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição e até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade.

CLÁUSULA NONA —DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais

e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato, as

hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art, 79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e
escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93,

devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem qualquer

sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão unilateral deste

Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto efetivamente

entregue até a data da rescisão:

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e

expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto:

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da

Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que
se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDICÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Os serviços dispostos nesta Termo de Referência serão executados na Sede ou zona rural do Município

de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, em locais determinados peia Administração, podendo ser lugares abertos,

fechados, Praças Públicas e demais áreas com plenas condições de realização dos serviços, sem ônus ao

Município de montagem e desmontagem das estruturas.

Os pedidos para a realização dos serviços serão conforme o surgimento de demandas, não sendo

obrigatório a contratação total do objeto.

O prazo de início da realização dos serviços será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento da

Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho, o qual a CONTIRATANTE informará à CONTRATADA

com antecedência da necessidade da utilização dos serviços.

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de Recebimento/Fiscal

de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir os serviços ou a totalidade dos serviços no prazo máximo

de 02 (duas) horas, conforme o caso apresentado, podendo ser maior ou menor o prazo, sob pena de

incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da

empresa contratada.

No ato da entrega dos serviços na Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o
recebedorfaráo seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de recebido da Nota

Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada, como a

quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços prestados estão em desacordo com a

proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à contratada

serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será realizado

exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de “Atesto" na Nota
Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do

serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos

pela lei ou por este instrumento.

Os serviços poderão serem executados segunda a sexta-feira, sábados, domingos e feriados nacionais,

municipais ou datas que possam surgir durante o ano corrente, o qual a Administração solicitará junto a

Contratada a realização dos serviços com antecedência mínima de até 03 (três) dias.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA, independentemente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade que

apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidades ou divergência com as
especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou

pagamento.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E

DESCONTOS

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido

será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo

pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte
fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] xVP, onde:

AF = atualização financeira:

IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da

data do adimplemento da etapa;

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, 0 valor devido poderá ser descontado financeiramente,

desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços
ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula;

AF = [(1 -I- IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:

AF = atualização financeira;

IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data do

adimplemento da etapa;

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o caso, o

qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2° da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n® 8.666/93, que versa sobre
inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, conforme

disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ● DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúüo Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos PatosflvIA
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Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993,

desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS

DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-

lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

—, A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não

sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, obedecendo ao

disposto

sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

8.666/1993,art. 61, parágrafo único da Lei Federal n°no

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, Decretos

Municipais e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2023
REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

- SISTEMA DE

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, razão
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de
outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, com renúncia expressa de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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São João dos Patos/MA, em 05 de outubro de 2023.

SECREt^RI^ÜNIClPAL DE ADMINISTRAÇÃO
THÜANY^OSTA DE SÁ GOMES

Secretária Municipal de Administração

4* >1 poi MUMd C*V2 DA $CVA{lMSn2l324
ON fi/«acAnAdafmílCAt«NASy1,«w«)107S512000S40.

OhMCertiAcMSe Pf A1, a^●●ltUNO OUt t>A &^VA;0MS902«I24
OidM. M2J.I0JK -03W

BRUNO CRUZ DA SILVA:03859028324

B. CRUZ DA SILVA ■ EPP {BRUNINHO PROMOCOES E SERVIÇOS)
CNPJ n° 22.911.357/0001-64

Representante: Bruno Cruz Da Silva
CPF N° 038.590.283-24, RG N° 364475687 - SSP/SP

TESTEMUNHAS

'/r-t A/éy

CPF N° S^6 ^3- s^

\

\

CPF N^OS;, 0i5- ^ ^

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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”““?RET-nT0ftt“1ÍIJR1clpAL DE CACERES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DC TERMO AOmVO

arqufvols} esti(8o) dispon^bilizadolTl «tetronkamente nos se(umtes endereços: RcmT9^*
irar>sp»r4nda do poder esecuiivo Municipal (www.sfoanton^oilopes.mj.gov.br) na

plataforma de pr«|8o eletrônico wwwoartaldecomprasDublicaseom.br , e tarnbêm no

sistema Si^-contrau, do Tnbunal de Contas Oo Estado do Maranhão, onde poderio ser

consultados ou obtidos graiuitamente. Para iodas as referências de tempo, serl observado

a borério de Brasilia/DT.

Extrato do 1* Termo AdUivo de Prazo ao Contrato Administrativo n. e 162/2023*PCM

Contratante: Prefeitura Munkipal de Ciceres*M7
Contratada; W P. CONSTRUTORA ITDA ME

Objeto; Aditar os PRA20S Üé ViGÉNClA £ EXECUÇÃO do Contrato Adirunistrativo rv. * 162/2023-
PGM celebrado entre o Munlclpfo de Cêceres através da Secretaria Mun. De Infraestrulura e
Logística e a empresa W P. CONSTRUTORA LTDA*ME. para m*s 120 (cento e vinte} dias.

EXTRATO OE TERMO ADITIVO

Santo Antônio dos Lopes - MA, 9 de outubro de 2023.

HCRNANC LOPCS ALENCAR

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS
EMralo da 1* rtrmo Ad.Tr.t> de Pretg CoAtrdto Admiri>strelwú ri, f 229/2Ü23

Contrecante; Preletiure Munitíi»l de CJceret-MT
Comrítada; Afx ENGENHARIA LTDA

Ob|eto: Aditar o PRAZO DE EXECUÇAO dO Contraio Aflm.nlKrativo n. ● 229/2023 - PGM,
celebrado entre o Mon.ciplo de ciceres airavOs da Secieiai.a Municioal de Saúde e a
empresa AFX ENGENHARIA acA. para mais 39 (tnnta) dias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU

AVISO DE HOMOlOGACiO

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO N‘ PE018.002/2023. PREGiO ElETRÔNICO N.s 018/2023 - SISTEMA

DE REGISTRO OC PREÇOS Contratante: PreEe.iura Municipal de S3o ioio dos Patos/MA,
através da Secretaria Municipal de Saúde, inscrdo r« CNPj (MFl sob o na 10.Sa7.4A7/0001.
39, neste ato representado pela Secretána Municipal de Saúde, Srs. Ka.ro Coelho de Sousa
Csrrea, inscrito no CPF n> 012.874.713 01. Contratado: P. P. 8ARB0SA LIMA. CNPI N>
21.942.047/IX101.4A, locaWada na Avenliia Presidente Medki. N* 3002 - 8aVio Centro. S3o

Jo3o dos Patos . MA CEP' 65.68S.000, representado peta senhora: Paloma Paiva 8arbosa
lima, portadora do RG ni 197777420020 GERISP/UA. CPF n« 018.934.973 01. Data da
Assinatura: 09 de outubro de 2023 Valor do contrato RS 19S.330.S0 Icenio e noventa e
cuico mil e tietenios e tr.nia reais e cinquenta centavos], Ongem; PREGÃO ElETRÔNICO
N.e 018/2023 . SlSTEMA OE REGISTRO OE PREÇOS. Objelo: Fornecimento üe gêneros
alimentícios, materiais de limpeza e utensflios diversos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde. VigCncia- 31/12/2023 Fonle de Recurso: PODER: 02
POOER EIECUTIVO / ÚRCAO' 0218 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE EUS / UNIDADE: FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE FM5 / 10 302 0031 2078 OOOO - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO
DE REDE OE SERVIÇOS HOSPITALARES / 3 3 90 30 . MATERIAL DE CONSUMO / PODER: 02
PODER EXECUTIVO / ÓRGÃO: 0218 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS / UNIDADE: FUNOO
MUhCIPAL DE SAÚDE FMS / 10 301 0014 2068 OOOO . MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO
DAS AÇÕES 00 PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA / 3 3 90 30 - MATERIAL DE
CONSUMO.PODER. 02 PODER FXFCUTIVO/ÓRGãO. 0216 FUNDO MUNCIPAl OE SAÚDE
FMS/UNIDADE: FUNOO MUNCIPAl DE SAÚDE FMS/10 301 0003 2086 0000 .

MANUTENÇÃO E EUNCIONAMENIO DO FUNOO MUNIOPAl DE SAUDE 3 3 90 30 -
MATERIAL DE CONSUMO/PODER: 02 POOER EXÉCUTIVO/ÓHGÃO: 0216 FUNOO MUNICIPAL
DE SAÚDE FMS/UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS/10 304 0032 2109 OOOO .

RECSTRUTURAÇÃO. MANUT. E roRTAl DAS AÇÕES DE VIGILANCiA SANITARiA/3 3 90 30 -
MATERIAL OE CONSUMO/Kiirp Coelha de Sausa Cartea . Secretária Municipal de Saúde.

,/éxTfiATO CE CONTRATO N* 026005/2023 . Processa Adminisiralivo n* 210202/2023."^
PARTIS, Prefeitur* MuaícimI d« SÃo io3c do» Paias ● MA. airavés da Sec^eiana Municipal

da AdmínisiracSo. rcprcscolado p$1a Sra. Thuanv Costa Da $á Gome». Secretária Muriicipal
de Admimstraçaos e a empresa: 6. CRUZ OA SiLVA ● EPP (BRUNiNHO PROMOCOES E
SERVIÇOS), krtscnu no CNPI n* 12.9U.3S7/0001-B4. doravante denominada simplesmente
CONTRATADA. OBJETO; Contracaçêo de empresa para a prestaçlo de servipos de locaçio
de palco, sonoríiaçAo, eamarím, tendas e outros serviços de ornamenta<So e apresentação
de Show» com bandas de rertom* locai, regional para atender as necessidades do
munic<p«o. VALOR DO COKTRATO: R1SO.$9B,00 (cento e cinquenta m4 e seiscentos e
noventa e oito reais), VIGÊNCIA; 0S/10/1Q2S a 31/12/2033, MODALIDADE: PreR2o
Eletrônico n» SRP ● 026/3023, com FUNDAMENTAÇÃO lEGAl: na Lei n« 3.664, de 21 de
junho de 1993. da Lei n» 10S20. de 17 dc ju*>o de 2002 e na Lei n« S.073, de 1990 -
Côd«o de Defesa do Consumidor, do Decreto n* 7.S92, de 23 de janeiro de 2013.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: POOER; 02 PODER EXECUTIVO, ORGÃO: 03 SECRETARIA OÊ
ADMINISTRAÇÃO, UNIDADE; 03 SECRETARIA OE ADMiNIST1tACÃ0,04.122,0003.2004.0000 ●
MANUTENÇÃO l FUNOONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 3,3.90,39.00 ●

M0UTR05 SERVIÇOS DE TERCEIROS ● PESSOA JURÍDICA,

PREFEITURA MUNICIPAL OE VIANA

AVISO DE INEXIGIBJUDAOE DE LICITAÇÃO N» 6/2023

O Prefeito Mumopal de Cotri|uacu*MT, no uso da» atribuições que lhe sdo
conferidas pela legisiaçlo em vt|or, especialrr»ertie pela lei 14.133/2021 e alterações
posteriores, a vista do parecer candusivo exarado pela comi&sêp de lldtaçôes, resolve
homologar a presente llellaçáo nestes termos:

a) Processo Nr. 070/2023
b) UcitaçiO Nr; 021/2023
c) Modalidade: DISPENSA FÍSICA
d) Oau Homologaçlo; 04/10/2023

e} Objelo da lIcHa^: ‘Contratação de serwço especializado para instalaçáo de
rede clátrjca com materiais Irscluso para U85 dc Nova Esperança*.

VMDIVINO MENDES DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÂ DO NORTE

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO EtlTRÔNICO N* 64/2023

0 munkdpio de Guarantá do Norte/MT represer^tado pela Prefeitura Municipal
torna púbiico para conhecimento dos interessados que o Pregáo Eletrônico n* 056/2023,
obteve 0 seguinte resultado; Empresas vencedoras valor total; RS67S.õ68,S0 (oitocentos e
setenta e cinco mil e seiscentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos): FLORICULTURA

FLOR OE ÜS LTDA (01S18396000U6) com o lote; 1 no «alor total de R678942S.OO
(setecentos e otenta e nove mil e quatrocentos e vmte e cinco reais). VIVEiROS AMERICA
LTDA (26699086000267) com O lote; 4 no valor total de R$55 000,00 (cinquenta e emeo mil
reais). CAMPMAlS DISTRIBUIÇÃO LTDA (41966337000174) com os lotes; 2 e 3 no valor total
de RS31243,60 (tnma e um mjl « duzentos e quarenta e três reais e oitenta centavos) O
prc}cesso Adrrvnistrativo referente ã Ikrtaçlo aoma se ertconira a drsposiçSo dos
interessados na sala de licitaçdes da referida Prefeitura, localizada na Rua das Oliveiras,
135, Bairro Jardim Vitôrfa,

Guaraniá do None/MT, 9 de outubro de 2023
SILVANA OE LOURDES PERETO

Pregoeira

PREFEITURA MUNíCIPAL DE MARCELÂNDIA

RESULTADO OE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nt 40/2023 ● SRP

A Prefeitura Municipal de Marcelándla/MT, através de sua Pregoeira e Equipe
de Apoio, torrta público o RESULTADO do lulgarnento referente so Pregão Eletrônico na
040/2023, CUJO objeto é o Registro de preços para futura e eventual contrataçio de
empresa especializada em fornecimento de passagens aéreas e terrestres nacionais, para
atender a demanda do gabinete do prefeito e das secretarias Municipais de
Marcellndia/MT. Sagrou*se vencedor as empresas. CONNECT BRASa VIAGENS E TURISMO
LTDA -ME, insema no CNPJ ftt 20.415.385/0001-66, vencedora dO tóte 01 (Passagens
aéreas) com o percentual de desconto de 34,7SS, com o valor de desconto de 198.786,76:
valor TotaJ Uclianle: R$ 373.263,24,6 a empresa R.R.F. GUIMARÃES AGENCIA DE VIAGENS
LTDA, ir»scrita no CNPJ nt 33 318 780/0001-71, ver>cedora dO Me 02 (Passagens
Terrestres)com o percentual de desconto de 03K, com o valor do desconto de R$
17.543,38; valor Total dO 507.236,27; VALOR TOTAL OA UCITAÇÃO; R$ 940.501,51
(novecentos e quarenta mil, quinhentos e um reais e cinquenta e um cer>tavos.

Marcelándia/MT, 9 de Outubro de 2023
GI5ELE APARECIA DA SILVA PIRES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO EIETRÕNIÇO S7/2023

A Prefeiturá Municipal de Maiupá, atrauéc da equipe da preguetra, comunica a

todos os Interessados que na publícaçáo do PE 037/3023 que se reatiiou poi meio do site
www.bucompiaso^bt CU)o obiclo é 'PREGÃO ELETRÔNICO PARA CONTRATAÇÃO OE
EMPRESA ESPECIAUZADA NO SERVIÇO OE MANUTENÇÃO, ADEaúAÇÃO OAS ESTRADAS
VICINAIS DO município DE MATUPÃ/MT CONFORME CONVÉNIOflAAPA N‘ 941697/2023 -
PLATAFORMA TRANSFEREGOV N« 035010/2023 fiRMAOO ENTRE O MINISTÉRIO OA

AGRICULTURA E PECUÃRIA 8 O MUNICÍPIO Dt MATUPA/MT". aonde consagrou se
vencedora a umante: CTICA CONSTRUTORA LTDA INSCRFTA NO CNP): 26.631.473/000140
lemos a seguinte correpSo a Tater:

Aonde lê-se: K$ 16.924 233ÃS:
le.a se: RS 16924.227,34

y

Em conformidade com os atos e termos do processo administrativo Nt
476/2023. 0 Munpcipio de Viana ● MA, torrva púbiieo, para conhecimento dos interessado»

que esti ratificando a Ineligibilidade N< 6/2023, para ConiraiaçBo da empresa DBA
EVENTOS EDUCACIONAIS LTOA - ME, CNP); 22.739.613/OOOl-88, para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ORGANIZAÇÃO DA 48< JORNADA DE FOGUETES. 17> MOSTRA
BRASILEIRA DE FOGUETES PARA PARTICIPAÇÃO DOS ALUNOS E PROFESSORES DA ESCOLA
U. E. PROF.F EDITH NAIR FURTADO DA SILVA 00 MUNICiPlO DE VIANA - MA, no pagamento
do valor total de flS 6.000,00 (seis rnil reais, considerando que foram atendidas as
presaiçôes legais pertinentK.

Viana ● MA, 9 de outubro de 2023.
CLEfCT MACHADO NUNES

Secretária de Educaçáo, Esporte, Cuiiura e Lazer

ESTADO OE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

DESPACHO OE 9 DE OUTUBRO DE 2023

CANCEIAMCNTO OE ITEM

PAECÃO ELÍTUÔNiCO Nt 055/2023 PROCESSO tICiTATÚPtIO N* 1S5/2023
Objeto; Registro de preços para futura e eventual Aquisição dc Material de

Permanente, em atendimento á demanda das diverse» Secretarias Municipais.
0 Muntcfp^ dc Arapuiar>ga/MT, através òo Excelcnicsa<mo Senhor En4$on de

1(0 Rios, Prefeito Muniopal, comunica aos interessados do processo em epígrafe, o
ÓEIAMENTO do item nt 10, 'CLIMATIZAOOR INDUSTRIAL DE PAREDE M05O

Jusüfka<se o can<e4mento flo item em ratáo do provimento de

qiiestionamenTos recebidos, por conter inconsistências na descriçáo do item e
coriseguentemente pesquisas de preços equivocadas*

0$ demais itens e disposições de Edital permanecem sem alterações.

ENIL50N DE ARAÚJO RiOS

Prefeito

Araúi
CANl
EVAPORATiVO".

Matupá ● MT, 9 de outubro de 2023.
ALiXSANDRA TOSTA BATISTA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

AVISO OE REVOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N* 3/2023

A Prefeitura Murúopai de Nobre»-MT, através dc Prefeito 5r. leoci Kanei,
toma Dúblico aos interessados a RevOgacáO da TOMADA DE PREÇO N‘ 03/2023, Obieto:
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA
PARA EXECUâo OE MEIO FlO, SARJETAS E CAICAMENTO DE DIVERSAS RUAS DA CIDAOÊ
município de nobres pela secretaria de INFRACSTRUTURA pelo período OE 12
MbSES NO MUN(ClPiO DE NOBRES/MT, Determino a revt^acáo da lidtaçáo na Modalidade
acima citada, nos termos do Artigo 49 da Lei 8.666/93.

AVISO OE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N> 5S/2023

AVISO DE EDITAL COMPLEMENTAR N« 1-2023
O MUNICÍPIO DC ARAPUTANGA/MT torna Dub<<0 que aRerou o edital ongmal

do procedimento supracitado, ovjo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual
aquisiçáo de Material Perntanante, em atendimento á demanda das diversas Secretarias
Municipais, RETIRANDO O ITEM 10 DO TERMO DE REFERÊNCIA, o que justificou a alteraçáo
da data de abertura de sua sessáo. Modalidade: Pteglo. Forma; Eletrônica, Tipo: Mer>or
preço por item, Data de Abertura; 2S de outubro de 2023. 4» D9h00min (horário dc
Srasllia).
htto //www.ara puta nga mt gov. br/ca tegoria/pregao^eiflronlço
https;//«www gov.bf/compras:
http» //WWW comprasnet gov.br; seplan3@araputanga.mt.gov.br

Araputanga/ MT, 9 de outubro de 2D23
EU AN A PAtNS OE AMORiM

Agente de Conlrataçáo

disponívelfnte^a. estáO Edital, em:na

Nobres, 9 de outubro de 2023.
LEOCfR HANEL

Prefeito

nncuiwriia »yu>iiii?» w*m ;not *a<na/nin, [CP
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